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 Ofício nº 114/2025/SMPDE/CONV. 

 

 

Santo Antonio de Leverger/MT, 15 de agosto de 2025. 

 

 
Ao Senhor 

Luis Carlos Talaveira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

 

Assunto: Envio dos documentos de prestação de contas. 
 

 

Senhores, 

 

             Com os nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos deste instrumento para encaminhar as 

documentações referente a prestação de contas do termo de compromisso n. 198/2025 de Incremento de 

Custeio a Saúde, emenda parlamentar de autoria do deputado Beto Dois a Um. 

Aproveitamos para destacar que a equipe de Gestão de Convênios e Contratos de Repasses tem 

se empenhado continuamente em concluir os processos de prestação de contas. Me coloco a disposição 

para quaisquer esclareimentos. 

Respeitosamente, 

 

 

                                                         Jennifer Rodrigues de Miranda 

Setor de Convenios  

http://www.leverger.mt.gov.br/
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TERMO DE COMPROMISSO Nº 198/2025 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DO LEVERGER, PARA FINS QUE SE DESTINA. 

 

 

O FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, com sede no Centro Político e Administrativo 

– CPA – Bloco 05, em Cuiabá – MT, inscrita no CNPJ MF sob nº 04.441.389.0001/61, neste ato 

representado pelo seu Secretário, GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO, brasileiro,  portador 

do RG nº 00655872, órgão emissor SSP/MT e do CPF n.º 174.824.451-53, residente e domiciliado 

em Cuiabá–MT, doravante denominada COMPROMITENTE e, de outro lado, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, com sede no município 

de Santo Antônio do Leverger/MT, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.756.180/0001-52, neste ato 

representada pela sua Prefeita Municipal, FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade n.º 19414005 SSP/MT, CNH emitida em 22/05/2019, 

e do CPF n.º 022.812.801-36, residente e domiciliada em Santo Antônio do Leverger/MT, 

doravante denominada COMPROMISSADA. 

 

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO, nos termos das 

normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico vigente, cláusulas e condições a seguir 

expostas: 

 

CONSIDERANDO: 

 

a) O interesse da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO 

em desenvolver ações que visem à prevenção, a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 

bem como a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
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b) Lei nº 11.600 de 07 de dezembro de 2021 que dispõe sobre a execução das 

emendas parlamentares impositivas que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde – SUS 

no Estado de Mato Grosso. 

c) Portaria n° 0343/GBSES/2025, e subsequentes se houver, que autoriza a 

realização do repasse. 

d) Recursos orçamentários destinados a esta despesa estão alocados no Plano de 

Trabalho Anual: 10.302.526.4528.9900.15000000.33414200, conforme o PDRI, Fonte: 

15000000; Natureza da Despesa: 33.90; 

e) Garantia resolutiva da assistência dentro do próprio município; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto, o estabelecimento de 

critérios para o repasse de recurso financeiro ao Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do 

Leverger/MT, proveniente da Portaria n° 0343/GBSES/2025, com a finalidade de Recursos 

Financeiros para Incremento de Custeio para Saúde Municipal. 

 

§ 1º – O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, ora 

Compromissado, receberá o montante de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), 

desde que atendidos os critérios previstos neste Termo de Compromisso. 

§ 2º – O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, ora 

Compromissado, realizará a contrapartida do valor caso necessário para o cumprimento do objeto. 

§ 3º – O Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, ora 

Compromissado, apresentará a proposta com que serão utilizados estes recursos de custeio, parte 

integrante deste Termo de Compromisso, e este conterá as especificações técnicas do bem e/ou 

serviço e/ou materiais de consumo ora compromissado, a ambiência com o código do CNES – 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, a justificativa e o valor de cada item. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 

 

O repasse do recurso financeiro e sua aplicação implicam nas obrigações estabelecidas 

na Portaria n° 0343/GBSES/2025 por parte do ente municipal, bem como as seguintes: 

 

a) Garantir dotação orçamentária especifica na Lei Orçamentária Municipal vigente 

a época da efetiva aplicação do recurso; 

b) Garantir que, caso seja necessário, haja complementação financeira do município 

para realização do objeto compromissado; 

c) O município deverá executar o recurso financeiro em até 01 (um) ano após o 

efetivo recebimento do repasse, conforme disposto no art. 7º da Portaria n° 0343/GBSES/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COMPROMISSO DO FUNDO ESTADUAL DE 

SAUDE – FES 

 

O Fundo Estadual de Saúde se compromete a: 

 

a) Efetivar o repasse financeiro ao Fundo Municipal de Saúde, de acordo com o 

estabelecido na Portaria n° 0343/GBSES/2025 e neste Termo de Compromisso; 

b) O repasse do recurso será realizado em parcela única (para bens e custeio) e/ou 

em duas parcelas (para obras e reformas), no ato da assinatura do presente Termo de compromisso, 

conforme agenda de pagamento para fonte de recurso, em se tratando de obras sendo a 1ª parcela 

de 50% do total do recurso, no ato da assinatura do presente Termo e a última parcela de 50% após 

a apresentação da homologação do processo licitatório, apresentação da planta física aprovada pela 

Vigilância Sanitária e da Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO DO MUNICIPIO 

 

O Fundo Municipal de Saúde se compromete ao definido na Portaria n° 

0343/GBSES/2025, bem como, os seguintes: 

 

a) Efetuar abertura de conta corrente específica no Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal, para o recebimento do repasse Fundo a Fundo;  

b) Executar o projeto observando a cláusula segunda do presente Termo de 

Compromisso; 

c) Aplicar o recurso financeiro recebido, em conformidade com a legislação 

específica; 

d) Devolver o recurso recebido ao Fundo Estadual de Saúde, caso não haja o 

cumprimento do objeto ora compromissado; 

e) Formalizar eventual pedido de dilação de prazo, nos termos estabelecidos na 

Portaria n° 0343/GBSES/2025; 

f) Apresentar plano de ação para eventuais saldos remanescentes da execução do 

objeto, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

g) Apresentar, à Secretaria de Estado de Saúde a prestação de contas, conforme 

disposto na Portaria n° 0343/GBSES/2025;  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial do presente Termo de Compromisso ensejará sua 

rescisão, conforme disposto em Lei, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

A rescisão por interesse de qualquer das partes poderá ocorrer mediante notificação 

prévia, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OMISSÕES 

 

As situações não citadas nesta portaria deverão ser deliberadas no âmbito da Secretaria 

de Estado de Saúde. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado observando as legislações 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

De comum acordo fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Termo de Compromisso, desde que não forem solucionadas 

amigavelmente. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente Termo de 

Compromisso em 02 (duas) vias de igual teor e forma, onde serão cada uma arquivadas para 

conhecimento e registro nas seguintes instituições: Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso 

e Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger/MT, para que surtam os efeitos legais, 

às quais, depois de lidas, serão assinadas pelas testemunhas ao final indicadas. 

 

Cuiabá, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

 GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO 

  Fundo Estadual de Saúde 

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA 

Fundo Municipal de Saúde de Santo 

Antônio do Leverger 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Adriano S. Okimoto 

CPF: 094.128.018-74 

 

Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 

CPF: 346.342.311-15 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO DE LEVERGER  

Ofício nº 103/2025/CONV 

 

Santo Antônio do Leverger-MT, 25 de julho de 2025 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Luis Carlos Talaveira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Conselho Municipal de Saúde Santo Antonio de Leverger MT 

R. Treze de Junho, 69 - Centro, Santo Antônio de Leverger - MT, 78180-000 
 

 

Assunto: Destinação de Emenda Parlamentar do Deputado Beto dois a Um-Emenda n.136 Objeto:Custeio da 

Saúde do Município de Santo Antônio do Leverger-MT no valor de R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO E 

QUINHENTOS MIL REAIS). 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente , 

 

 
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência e aos demais 

membros do Conselho Municipal de Saúde para informar sobre o recebimento de recurso proveniente de 

Emenda Parlamentar do Deputado Beto Dois a Um, referente à Emenda nº 136, cujo objeto é o custeio da 

saúde no nosso município. 

A saúde pública é uma das prioridades de nossa gestão, especialmente diante do aumento da demanda 

por serviços de atenção básica, urgência e emergência, além da necessidade de manter a qualidade e a 

eficiência no atendimento à nossa população. Os recursos provenientes dessa emenda são essenciais para 

garantir o funcionamento adequado das unidades de saúde, e o pagamento de serviços em saúde, 

contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos nossos cidadãos. 

Encaminhamos a VS este órgão o ofício de indicação do parlamentar, bem como o Plano de Trabalho 

referente ao Termo de Compromisso que será formalizado entre a Secretaria de Estado da Saúde e o Fundo 

Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leverger – MT. O objetivo dessa parceria é destinar recursos 

financeiros no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), destinados ao incremento do 

auxílio de custeio da saúde pública municipal. 

Estamos à disposição para apresentar as demandas e detalhes necessários na próxima reunião do 

Conselho Municipal de Saúde, reforçando nosso compromisso com a transparência e a eficiência na gestão 

desses recursos. 

Agradecemos a atenção de sempre e contamos com a colaboração de todos para o bom andamento 

deste processo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                    Celso Anselmo Bicudo Paula Souza                        Francieli MagalhãesdeArrudaVieiraPires 

                         Secretário Municipal de Saúde                   Prefeita Municapal de Santo Antonio do Leverger MT 
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RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA E DOS SERVIÇOS DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LEVERGER – MT. 
 

3.OBJETIVO DO PROJETO 

 

Serão aplicados no custeio dos serviços de Atenção Básica e dos serviços de Média do município de Santo Antônio 

do Leverger – MT, atendendo as  demandas do custeio com serviços das Unidades Básica de Saúde, Pronto- 

atendimento 24 Horas, Laboratório, Unidade Descentralizada de Reabilitação, com objetivo de melhorar o 

quantitativo e qualidade dos serviços ofertados no Sistema Único de Saúde. 

 
Anexo - Projeto de fortalecimento da 

Rede SUS/SMS 

 

2.IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Nomedo SecretárioMunicipal de Saúde:Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 

Mandato 
Início:25/10/2024 Término:31/12/2028 

CPF: 346.342.311-15 Identidade:0460773-2 SSP-MT 

Endereço:Avenida SantoAntônio, Nº 245– Centro– CEP:78180-000 Telefone:(65)3341-1346/ 1586 

Bairro:Centro Cidade: SantoAntôniodo 
Leverger-MT. 

Estado:MT CEP:78.180-000 

Telefones(incluindo celular e fax): 
(65)3341-1346/1586 

Endereço eletrônico (e-mail): 
gabineteprefeita@leverger.mt.gov.br 
convenios@leverger.mt.gov.br 
convenios.leverger@hotmail.com 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TÍTULO DOPROJETO 

RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA E DOS SERVIÇOS DE 

MÉDIA COMPLEXIDADEDA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LEVERGER – MT  

 

1.DADOS DO MUNICÍPIO PREFEITURA 

Nome Prefeita: Francieli Magalhãesde Arruda Vieira Pires 

CNPJdaPrefeitura: 
03.507.555.0001-12 

E-mail: 
prefeitafrancieli14@gmail.com 

Telefones: 
65-9-9920-3252/3341-1346 

Endereço:Avenida SantoAntônio, Nº 245– Centro– CEP:78180-000 Telefone:(65)3341-1346/ 1586 

Bairro: CENTRO Cidade:SantoAntôniodo 

Leverger-MT 
Estado:MT CEP: 78.180-000 

Mandato 
Início:01/01/2021 Término:31/12/2024 

Identidade: 
19414005/SSPMT 

CPF: 022.812.801-36 

mailto:gabineteprefeita@leverger.mt.gov.br
mailto:prefeitafrancieli14@gmail.com
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4.JUSTIFICATIVA 

Descrição da situação, do problema e da população alvo. 

 

 

(X)Fortalecimentodasações de Atenção Básica; 

 

( ) Fortaleciemnto das açõesde Atenção Secundária (UPAS, Pronto Atendimento); 

 

(X)Fortaleciemtno da Atenção Ambulatorial Especializada; 

 

(X)Fortalecimento da Atenção à Saúde de Média ou AltaComplexidadehospitalar. 

5.ÁREASTEMÁTICAS DOPROJETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.IDENTIFICAÇÃODORESPONSÁVELPELOACOMPANHAMENTODOPROJETO 

Nome:Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 
 

CPF: 346.342.311-15 Identidade: 0460773-2SSP-MT 

Endereço:Avenida SantoAntônio, Nº 245– Centro– CEP:78180-000 Telefone:(65)3341-1346/ 1586 

Bairro:Centro Cidade: SantoAntônio do 
Leverger-MT 

Estado:MT CEP: 78.180-000 

Telefones(incluindocelularefax): 
(65)3341-1346/1586 

Endereço eletrônico (e-
mail):prefeitafrancieli14@gmail.com 

fabricia.convenios@hotmail.com 

convenios.leverger@hotmail.com 

7.POPULAÇÃOBENEFICIADA 

 

Todapopulação levergense em média de 15.246 habitantes e municipios circunvisinhos. 

 

8.DADOSBANCÁRIOSDOFUNDOMUNICIPALDESAÚDE 

Banco Nº: 001 Banco do Brasil 

AgênciaNº: AG:3943-8 

Conta Nº: 21256-3 

CNPJ:11.756.180/0001-52 –FundoMunicipal de Santo Antônio do Leverger-MT  
RazãoSocial: Fundo Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT.   

PreferencialmenteBancodoBrasil 

 

O presente projeto visa garantir a qualidade de atendimento prestados nas unidades de saúde do municipio com o 

realização de serviços de qualidade e eficiencia para toda a população de Santo Antonio do Leverger, sendo de suma 

importância osinvestimento de incremento nas unidades de Saúde. Com a indicação do recurso permitirá maiores 

investimentos nos serviços prestados para a população, pois os financiamentos recebidos pelo SUS não são suficientes 

para atender toda a demanda existentes, assim, o presente projeto visa garantir a efetividade e a póntualidade na 

prestação de serviços de profissionais da saúde e de serviços de consultasmédicas, realizados no serviço da atenção 

básica, média e alta complexidade da secretaria municipal de saúde do municipio de Santo Antonio do Leverger-MT. 

Dessa Forma, pretende-se evitar a falta de oferta dos serviços de saúde realizados no municipio, visto que o 

orçamento atual do municipio ja se encontra limitado diante das necessidades existentes. Considera-se, portanto, que 

o recurso destinado de emenda parlamentar incrementara o custeio dos serviços em saúde no municipio. 

mailto:prefeitafrancieli14@gmail.com
mailto:fabricia.convenios@hotmail.com
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N.ºatividade 
ATIVIDADES 

Periodo de Execução  - em Meses 

 
Descrição X 

01 RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOSDE ATENÇÃO BÁSICA E DOS 

SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOMUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER – MT 

03 

   

 
 

 

 

 

9.PLANO DE AÇÃO 
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10.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA(orçar todosos custos/insumosdecadaatividadeprevista noprojeto) 

  

 

 

 

 

N.º da Atividade 

Prevista no 

Planode Ação 

 

CUSTEIO(Deque 

preciso?) 

(a)Valor 

Financiamento

daSESemR$ 

(b)Valor 

Contrapartidada

Instituição(se 

houver)emR$ 

(a+b) 

Valor Total 

em R$ 

01 
RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

BÁSICA E DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LEVERGER – MT  

 

R$ 1.500.000,00 0,00 R$1.500.000,00 

     

 TOTAL GERAL R$ 1.500.000,00 0,00 R$ 1.500.000,00 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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11.ASSINATURAS 

 

 

SantoAntônio do Leverger-MT, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Celso Anselmo Bicudo Paula Souza 
Secretário Municipal de Saúde  

Secretário de Saúde do Município de Santo Antonio de Leverger 

 

 

 

 

 

Francieli MagalhãesdeArrudaVieiraPires 

Prefeita Municapal de Santo Antonio do Leverger MT 
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DETALHAMENTO DE METAS 
 

Plano de Aplicação Consolidado 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
 

 

 

META 
 

 

OBJETO 

(a)Valor 

Financiamento 

da SES em R$ 

Contrapartid

a financeira 

(caso houver) 

(a+b)Valor 

Total em R$ 

01 
RECURSO DE CUSTEIO PARA AS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA E 

DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER – MT  

 

    R$ 1.500.000,00 0,00 R$ 1.500.000,00 

 

PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 
 

 

NATUREZA 

DE DESPESA 

 

 

PRODUTO OU SERVIÇO 

 

 

FAVORECIDO /CONTRATADO 

 

CNPJ 

 

LICITAÇÃO 

 

VALOR  

 

3390.39 

Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 

RSMED –Soluções Hospitalares  LTDA 31.218.377/0001-45 CONTRATO 
081/2022 

 

R$ 1.500.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 1.5000,00 

 

 

 

 

 

FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA 
VIEIRA PIRES:02281280136

Assinado de forma digital por 
FRANCIELI MAGALHAES DE 
ARRUDA VIEIRA 
PIRES:02281280136 
Dados: 2025.07.25 12:24:57 -04'00'



Visualizar Pix agrupados

Extrato de Conta Corrente
G335250937342247006

25/07/2025 09:41:48

Cliente - Conta atual

Agência 3943-8

Conta corrente 21256-3   0000000000000202340470003

Período do
extrato

Mês atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

27/12/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

Saldo 0,00 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 31/07/2025

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/08/2025

------------------------------------------------
     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
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------------------------------------------------
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Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 375/2021/GBSES, de 23 de junho de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 28.028 de 25/06/2021.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde em Substituição

(Original assinado)
<#E.G.B#1693272#67#1707915/>

Protocolo 1693272

<#E.G.B#1693425#67#1707931>

PORTARIA Nº 0342/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências:

CONTRATO Nº 076/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 03/04/2025 A 02/04/2026

FORNECEDOR: FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME

GESTOR DE CONTRATO - SAMU

Danielle Luiza de Amorim Coutinho Mattos - Matrícula: 111136

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 

Mabi de Almeida - Matrícula: 332801 Fabio José da Silva - Matrícula: 90100

CONTRATO Nº 077/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 03/04/2025 A 02/04/2026

FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

GESTOR DE CONTRATO - SAMU

Danielle Luiza de Amorim Coutinho Mattos - Matrícula: 111136

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 

Mabi de Almeida - Matrícula: 332801 Fabio José da Silva - Matrícula: 90100

CONTRATO Nº 078/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 03/04/2025 A 02/04/2026

FORNECEDOR: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA AS

GESTOR DE CONTRATO - SAMU

Danielle Luiza de Amorim Coutinho Mattos - Matrícula: 111136

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 

Mabi de Almeida - Matrícula: 332801 Fabio José da Silva - Matrícula: 90100

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 375/2021/GBSES, de 23 de junho de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 28.028 de 25/06/2021.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 16 de maio 2025.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde em Substituição

(Original assinado)
<#E.G.B#1693425#67#1707931/>

Protocolo 1693425

<#E.G.B#1693431#67#1708074>

ERRATA DA PORTARIA Nº 0475/2024/GBSES PUBLICADO EM  
15/07/2024 NO DOE 28.784, PÁG. 116

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º Retificar em partes da PORTARIA Nº 0475/2024/GBSES 
PUBLICADO EM  15/07/2024 NO DOE 28.784, PÁG. 116, que deverá ter 
efeito retroativo às vigências abaixo descritas, aplicando-lhes a seguinte 
redação:

ONDE SE LÊ:

CONTRATO Nº 176/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 08/07/2024 A 07/07/2025

FORNECEDOR: UGOLINI CAMPOS EIRELI

GESTOR DE CONTRATO - COMAT

Marilei de Oliveira Silva Neri Matrícula: 321582

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 

Valdie Mendes de Paula  - Matrícula: 
344340

Patricia Auxiliadora de Figueiredo da 
Conceição
Matrícula: 279566

LEIA-SE:

CONTRATO Nº 176/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 08/07/2024 A 07/07/2026

FORNECEDOR: UGOLINI CAMPOS EIRELI

FISCAL TITULAR 

Valdir Mendes de Paula  - Matrícula: 344340

Art. 2º As demais disposições da Portaria Nº 0475/2024/GBSES 
permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde em Substituição

(Original assinado)
<#E.G.B#1693431#67#1708074/>

Protocolo 1693431
<#E.G.B#1693433#67#1708082>

PORTARIA Nº 0343/GBSES/2025

DISPÕE SOBRE AS REGRAS PARA AS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE, RELATIVAS A EMENDAS INDIVIDUAIS QUE 
DESTINAREM RECURSOS AO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE - SUS, AOS FUNDOS DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS, E ESTABELECE O REGRAMENTO 
DE SUA APLICAÇÃO, DE ACORDO COM A LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025 DO ESTADO DE 
MATO GROSSO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
previstas no inciso II do Art. 71, da Constituição Estadual, e:
CONSIDERANDO a Lei n° 12.702 de 21 de outubro de 2024, que aprova o 
Orçamento da Secretaria de Estado de Saúde para o ano de 2025;
CONSIDERANDO os artigos 33 e seguintes do Decreto Federal n° 7.508, 
de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080, de 19 de novembro 
de 1990, que trata do Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde;
CONSIDERANDO a Lei nº 11.600 de 07 de dezembro de 2021 que dispõe 
sobre a execução das emendas parlamentares impositivas que adicionarem 
recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS no Estado de Mato Grosso.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar e definir a forma do repasse de recursos financeiros, 
e estabelecer o regramento de sua aplicação, oriundos das Emendas 
Parlamentares da Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2025 do 
estado de Mato Grosso.
DA INDICAÇÃO
Art. 2º A indicação do beneficiário deverá ser encaminhada pela assembleia 
legislativa diretamente a Casa Civil por meio de oficio formal, que após 
análise e fluxos internos competentes encaminhará o processo a SES/
MT para realização dos atos de análise e procedimentos necessários a 
transferência do recurso, que ocorrerá após o devido cumprimento das 
regras estabelecidas nesta Portaria e obedecendo o exercício orçamentário 
e financeiro anual.
DA HABILITAÇÃO
Art. 3º A habilitação dos municípios a esta Portaria será feita por meio 
de formalização de Termo de Compromisso contendo, dentre outras, 
a apresentação pelo município do respectivo plano de trabalho e as 
responsabilidades da gestão municipal.
PARÁGRAFO ÚNICO. Para garantir a elegibilidade ao recebimento dos 
recursos de que trata esta Portaria, o ente federativo municipal deve 
demonstrar, em conformidade com a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal em 02/12/2024, no âmbito da Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental nº 854, a convergência de sua proposta e ou 
plano de trabalho, com os seguintes requisitos:
I - Compatibilidade com os instrumentos de planejamento do SUS e 
governamentais, incluindo a compatibilidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, buscando assegurar que 
o atendimento das necessidades de saúde da população esteja em 
conformidade com os objetivos estabelecidos;
II - Deverá ser assegurada a coerência entre as propostas apresentadas 
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pelos entes beneficiários das emendas e os respectivos plano de trabalho 
de acordo com a sua programação anual de saúde, de modo a adequar sua 
articulação com o planejamento estratégico do SUS.
DO TERMO DE COMPROMISSO E DO PLANO DE TRABALHO
Art. 4º Para instrumentalização do Termo de Compromisso, é obrigatório ao 
ente municipal apresentar documentos pessoais do Prefeito e do Secretário 
Municipal de Saúde, Plano de Trabalho, Resolução do Conselho Municipal 
de Saúde, bem como, deverá efetuar a abertura de uma conta bancária 
específica para recebimento do recurso de Emendas Parlamentares.
§ 1º O plano de trabalho é obrigatório para todos os instrumentos 
relacionados às modalidades de transferências de recursos provenientes 
de emendas individuais previstas nesta Portaria.
§ 2º O plano de trabalho deve ser elaborado pelo proponente e deverá 
conter, no mínimo, os seguintes elementos:
I - Descrição do objeto;
II - Justificativa;
III - Descrição das metas;
IV - Descrição da aplicação das despesas.
§ 3º A execução dos planos de trabalho relativos às transferências de 
recursos financeiros deve seguir as seguintes diretrizes:
I - Para recursos de capital ou corrente destinados à execução de obras 
de construção, ampliação e reformas, observando-se as disposições 
estabelecidas nos arts. 1.104 a 1.120, da Portaria de Consolidação GM/MS 
nº 6, de 28 de setembro de 2017, no que couber, além de atender às regras
estabelecidas nesta Portaria;
II - Para recursos correntes destinados ao custeio das ações, observando-se 
as disposições estabelecidas na Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, 
de 28 de setembro de 2017, no que couber, além de cumprir as regras 
estabelecidas nesta Portaria.
§ 4º Qualquer impropriedade ou imprecisão constatada no Termo de 
Compromisso ou plano de trabalho será comunicada ao proponente, que 
deverá saná-la no prazo estabelecido, sendo que a não realização das 
complementações ou ajustes solicitados, ou sua realização fora dos prazos 
previstos, poderá caracterizar impedimento técnico;
§ 5º A não complementação ou ajustes solicitados, ou sua realização fora dos 
prazos previstos, será automaticamente encaminhada para conhecimento 
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso (ALMT), ao gabinete 
do deputado estadual responsável pela formal indicação, para que tome 
ciência e proceda aos tramites que entender pertinentes.
DAS CONTAS ESPECÍFICAS
Art. 5º Para recebimento das emendas, os municípios deverão providenciar 
a abertura de conta corrente específica e individualizada para cada emenda 
vinculada às programações, conforme decisão do Supremo Tribunal 
Federal (STF - ADPF 854).
§ 1º Fica vedada a realização de modificação de domicílio bancário das 
contas específicas abertas para recebimento de recursos de emendas de 
que trata esta Portaria.
DO REPASSE
Art. 6º A transferência do recurso se dará pela modalidade Fundo a Fundo 
para despesa com ações e serviços públicos de saúde, objeto de Emendas 
Parlamentares do Legislativo Estadual, referente ao exercício orçamentário 
e financeiro de 2025.
§ 1º As transferências Fundo a Fundo para os Fundos Municipais de Saúde 
deverão obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde.
§ 2º Os repasses de recursos aos Fundos Municipais de Saúde 
contemplados serão efetuados de acordo com a programação específica 
disponibilizada no Sistema de Planejamento, Contabilidade e Finanças do 
Estado de Mato Grosso - FIPLAN.
§3º Após o recebimento do recurso na conta bancária específica, deverá 
aplicar em fundos de aplicação, conforme normas do Banco Central, para 
que os rendimentos oriundos sejam utilizados no objeto pactuado na 
referida emenda parlamentar.
DA EXECUÇÃO
Art. 7º O município deverá executar o recurso financeiro em até 01 (um) 
ano após o efetivo recebimento do repasse.
§ 1º A não utilização e devida prestação de contas do recurso no prazo 
estabelecido, acarretará notificação formal ao ente municipal para que 
proceda a devolução do recurso devidamente atualizado.
§ 2º Eventual dilação de prazo deverá ser formalmente justificada e 
encaminhada a esta Secretaria de Estado de Saúde antes da finalização 
do prazo previsto no caput, não sendo aceitas quaisquer solicitações de 
dilações prazo realizadas após o vencimento do prazo.
§ 3º Após o recebimento da justificativa dentro do prazo estabelecido, 
a Secretaria de Estado de Saúde analisará a justificativa apresenta e 
certificará o prazo que será concedido, que poderá variar de acordo com a 
complexidade posta na justificativa, não podendo ultrapassar prazo superior 
ao prazo de 01 (um) ano inicialmente concedido.
DA CONTRAPARTIDA
Art. 8º Caso seja necessário, haverá contrapartida financeira do município 
para realização do objeto compromissado.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 9º A execução do recurso deverá ser devidamente registrada e 
justificada no Relatório Anual de Gestão - RAG, promovendo a transparência 
e a prestação de contas.
Art. 10º Além da execução e prestação de contas junto ao Relatório Anual 

de Gestão - RAG, decorrido o prazo final do termo de compromisso, o 
ente municipal deverá realizar a competente prestação de contas, via 
link denominado ´´Formulário Checklist de Emendas Parlamentares 
Individuais``, que será disponibilizado no site da Secretaria Estado de 
Saúde, que deverá conter os seguintes elementos:
I - Relatório do RAG comprovando a regularidade da execução;
II - Demonstrativo de Execução Receita e Despesa;
III - Relatório de Pagamentos com demonstrativos de pagamentos efetuados 
com o recurso da emenda parlamentar e da aplicação financeira, se houver, 
e também os pagamentos efetuados com contrapartida;
IV - Relação e fotos de bens adquiridos;
V - Apresentação das Notas Fiscais atestadas com indicação do número do 
Termo de Compromisso firmado;
VI - Extrato da Conta Corrente e de Aplicação Financeira;
VII - Comprovante de Devolução de Saldo, se for o caso.
§2º As Prestações de Contas dos recursos de Emendas Parlamentares 
Individuais após recebidas por esta Secretaria de Estado de Saúde, 
serão posteriormente encaminhadas para conhecimento da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso (ALMT), ao gabinete do deputado 
estadual responsável pela formal indicação.
DAS SANÇÕES
Art. 11º O não cumprimento do Termo de Compromisso, plano de trabalho, 
prazo e prestação de contas a que se refere poderá acarretar:

a) Devolução total do recurso, incluindo aplicação financeira;
b) Devolução de recursos via desconto de verbas a serem 
encaminhadas ao ente municipal;
c) Abertura de competente processo de Tomada de Contas Especial.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12º É vedada a aplicação de recursos de custeio para pagamento de 
pessoal e encargos sociais.
Art. 13º Os repasses previstos nesta portaria correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas à Unidade Orçamentária 21601 - 
Fundo Estadual de Saúde - para esta finalidade, e todos os recursos serão 
executados Ação 4528 e pela Fonte 1.5000000 - Recursos Ordinários do 
Tesouro.
Art. 14º As situações não citadas nesta portaria deverão ser deliberadas no 
âmbito da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 15º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.
REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

JULIANO SILVA MELO
Secretário de Estado de Saúde - Em substituição

(Original assinado)
<#E.G.B#1693433#68#1708082/>

Protocolo 1693433
<#E.G.B#1693573#68#1708230>

PORTARIA Nº 0344/2025/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT n.º 23, de 09 de fevereiro de 
2023, que dispôs sobre a aprovação da instituição obrigatória, às unidades 
hospitalares públicas do estado de Mato Grosso, do sistema de informação 
IndicaSUS para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 130 de 24 de fevereiro de 2023, 
que institui o sistema de informação INDICASUS para uso obrigatório a 
todas as unidades hospitalares públicas e privadas do estado de Mato 
Grosso, para notificações hospitalares e controle de leitos/internações;

CONSIDERANDO a Portaria GBSES nº 208 de 20 de março de 2023, que 
atualiza os critérios para a transferência de recursos financeiros em apoio 
ao custeio mensal de leitos em Unidade de Terapia Intensiva/UTI (Adulto, 
Pediátrico, Neonatal, Unidade Coronariana - UCO, Unidade de Cuidado 
Intermediário Neonatal - UCINCO e UCINCA), credenciada/habilitada ou 
em processo de credenciamento/habilitação junto ao SUS em Mato Grosso, 
bem como dispõe sobre a utilização obrigatória do Sistema INDICASUS 
para notificações hospitalares e controle de leitos/internações, e revoga a 
Portaria n.º 063/2022/GBSES;
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida no Processo n° 1081065-
54.2024.8.11.0041, da 1ª Vara especializada da Fazenda Pública de 
Cuiabá, que determinou e autorizou o repasse direto dos valores vincendos 
do Cofinanciamento Estadual para custeio das diáris de UTI, conforme 
Portaria 208/2023/GBSES para o Hospital Santa Helena e Hospital Geral 
de Cuiabá, pelo prazo de 6 (seis) meses, com início em dezembro/2024.
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/ Resultado da Busca (resultado_1.php?
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/ Extrato

Consulta realizada em: 13/08/2025

Período da consulta: De Janeiro até Dezembro

Exercicio: 2025

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA: 06/08/2025

PEDIDO DE EMPENHO: 21601.0001.25.025183-8

EMPENHO: 21601.0001.25.022611-8

Credo: 2011.02385-2

Nome: FMS de Santo Antonio do Leverger

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade: Santo Antônio do Leverger - MT

CEP:

Fone:

Identificação: CNPJ - 11.756.180/0001-52

Dotação Orçamentária: 21601.0001.10.302.526.4528.9900.334100000.15000000.07.1

Tipo de Despesa: 8 - Transferências

Tipo de Recurso: Normal

Nº CAD:

Tipo de Empenho: Global

Data Limite Prestação de Contas:

Histórico: Emenda Parlamentar nº 136/2025 Dep. Beto Dois a Um - Incremento de custeio na saúde.

Controles Financeiros:

1.500.000,00Valor do Empenho:

0,00Total Estornado:

1.500.000,00Total Liquidado:

1.500.000,00Total Pago:

0,00Saldo a Liquidar:

0,00Saldo a Pagar:

0,00Total Recolhido:

0,00Total Cancelado RP:

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICO

06/08/2025 Nota de Ordem
Bancária (NOB)

1.500.000,00 21601.0001.25.038211-9 Pagamento Emp
216010001250226118 e Liq
216010001250247908

Despesa por Credor https://consultas.transparencia.mt.gov.br/webfiplan/fiplan/despesa_po...
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DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICO

06/08/2025 Liquidação 1.500.000,00 21601.0001.25.024790-8 CASACIVIL-PRO-2025/05078
Repasse Financeiro para
incremento de custeio de saude,
FMS ¿Santo Antonio do Leverger/
MT Oficio n°: Of. n°133/2025
fls.2 Modalidade: Emenda
Parlamentar nº 136 Resolucao:
C.M.S n°33/CMS/2025 fls.26 Lei
nº 11.600 fls.28 Portaria n°
0343/GBSES/2025 fls.29 TC nº
198/2025 fls.31 Oficio n°
120/2025/GAB/CCV-BDU fls.41
Memo n° 028/2025/GBSAOF/SES
fls.42 Steffany

Despesa por Credor https://consultas.transparencia.mt.gov.br/webfiplan/fiplan/despesa_po...
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER   

 

Termo de Compromisso:  198/2025 

 

 
DETALHAMENTO DA  APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

 

 

Concedente: Secreataria de Estado de Saúde - Fundo Estadual de Saúde – CNPJ 04.551.389/0001-61 

 
Origem do Recurso: Emenda Parlamentar          Programa/Parlamentar: Deputado Beto  Dois  a Um 

 
Valor de Repasse: R$ 1.500.000,00                                   Contrapartida financeira (caso houver):  

 
Conta/ Agencia: 3943-8              Conta:  21.256-3 

 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
 

 
LICITAÇÃO/ 

MODALIDADE 

 
OBJETO LICITADO 

 
FAVORECIDO 

/CONTRATADO 

 
CNPJ 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 082/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2022 

CONTRATO Nº 081/2022 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNCIPIO 
DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT, OBSERVADO AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA DESTE 
EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 

 
RSMED SOLUÇÕES 

HOSPITALARES 

31.218.377/0001-45 

    

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Resolução do conselho: 33/CMS/2025 

Objeto de destinação:  Incremento de Custeio de Saúde 

Objetivo: Repasses Fundo a Fundo  -  Portaria n.75/2024/GBSES 



  
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER   

 

 

 

 
                                     DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

Nº Codigo da Dotação  
Orçamentaria 

 Nota de  
Empenho       data 

Nº       

NOTA FISCAL  
Emitente da NF 

 

 
Liquidação 

nº 

 

NOTA DE PAGAMENTO   Nº    
Comprov.           Data 
pagamento          

 
Valor/ 

identificaçao   Nº   Emissão Nº Valor liquido 

1 337.04.003.1030100092
0037.3390390000.33.16
21000000 

5309/2025 07/08/2025 91 07/08/2025  
 
 
 
 
 
 
 
 

RS- SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

2144/2025  
2256/2025 

R$318.820,34  
 
 
 
 
 
 
 
 

TED 
N. 080801 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

08/08/2025 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.500.000,00 

2 289.04.005.1030200112
0041.3390390000.33.16
00000604 

5311/2025 07/08/2025 90 07/08/2025 2146/2025 22525/2025 R$165.374,80 

3 289.04.005.1030200112
0041.3390390000.1600
00000604 

5310/2025 07/08/2025 93 07/08/2025 2145/2025 2254/2025 R$134.483,65 

4 289.04.1030200112004
13390390000.30.16000
00000604 

765/2025 11/02/2025 802 03/06/2025 1341/2025 2224/2025 R$302.742,91 

5 289.04.005.1030200112
0041.3390390000.31.16
00000604 

766/2025 11/02/2025 803 03/06/2025 1343/2025 03/06/2025 R$132.848,38 

6 289.04.005.1030200112
0041.339039.33.160000
00000604 

5308/2025 07/08/2025 92 07/08/2025 2142/2025 2258/2025 255.158,35 

7 289.04.005.1030200112
0041.339039.30.160000
00000604 

302/2025 10/01/2025 805 11/06/2025 1349/2025 2259/2025 R$190.571,57    

                                     Total das despesas   R$1.500.000,00 

       

 
 
 

 
 
 






































































































































































